
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024000310072009999

Data da entrada: 12/01/2024

Descrição da Solicitação ou do 1º Recurso:
Boa tarde, solicito informações a respeito dos PAR instaurados a partir das portarias números 05
(DELTAMED DISTRIBUIDORAS DE EQUIPAMENTOS EIRELLI, CNPJ nº 11.157.952/0001-30) , 06 (BRASIL
DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI, CNPJ nº 34.680.592/0001-51) e 07 (CIRÚRGICA SÃO
FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº 07.626.776/0001-60) - todas de 2022 - da Controladoria-
Geral do Município, conforme publicação na edição do Diário Oficial do Recife, edição de 24 de fevereiro de
2022. Já foram concluídos? Se sim, solicito cópia do seu inteiro teor. Caso não tenham sido concluídos, qual
o motivo? A CGM reconhece que já extrapolou os prazos da lei? Qual a previsão para concluí-los?

Resposta da solicitação:
Esclarece-se que: (1) No tocante ao andamento processual os PARs relativos às Portarias nº 06/2022
(BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI, CNPJ nº 34.680.592/0001-51) e nº 07/2022
(CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº 07.626.776/0001-60) encontram-se na
Controladoria em fase de julgamento; e os autos do PAR referente à Portaria nº 05/2022 (DELTAMED
DISTRIBUIDORAS DE EQUIPAMENTOS EIRELLI, CNPJ nº 11.157.952/0001-30), como já informado, foram
encaminhados para a Comissão Processante - CPAR para diligências complementares sugeridas pela
Procuradoria, após a devida prorrogação de funcionamento dos trabalhos da referida Comissão,
determinada pela autoridade instauradora através da Portaria nº 57/2023.; (2) Quanto à disponibilização
de cópias integrais e as respectivas conclusões acerca dos Processos Administrativos de Responsabilização -
PAR referidos nas portarias de número 05/2022 (DELTAMED DISTRIBUIDORAS DE EQUIPAMENTOS EIRELLI,
CNPJ nº 11.157.952/0001-30) e 06/2022 (BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI, CNPJ nº
34.680.592/0001-51) e 07/2022 (CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº
07.626.776/0001-60) poderão ser encaminhadas ao solicitante somente após o encerramento dos
correspondentes processos na esfera administrativa, com a publicação da decisão final no Diário Oficial do
Município, em atendimento à determinação contida no art. 7º, §3º da Lei Federal nº 12.527/2011. (3)
Quanto à conclusão dos PAR’s, como já relatado, os mesmos estão em andamento, em conformidade ao
que dispõe no Decreto Municipal n. 33.207/2019. (4) E em relação à extrapolação do prazo, cabe atentar-se
que o prazo dos trabalhos de 180 dias, prorrogável, por igual período, uma única vez, refere-se ao prazo
dos trabalhos da Comissão Processante e não da conclusão dos PAR’s em si, onde os processos ainda são
submetidos à análise da PGM e da autoridade julgadora, cujo prazos, são prazos impróprios.

Atenciosamente,

Gerência Geral Jurídica


